
Paternidade é com patrão 

O a u xíl i o -pa tern ida de, 
recém-criado pela nova 
Constituição é auto- 

aplicável, mas não será pago pe-
lo Ministério da Previdência e 
Assistência Social. Este é o pa-
recer técnico sobre a questão 
que niião está incluída no capí-
tulo constitucional que cria o 
Sistema de Seguridade Social, 
razão pela qual a Previdência 
entende que é um direito ape-
nas trabalhista e como tal deve-
rá ser arcado diretamente pelas 
empresas. 

Se o patrão paga os primei-
ros 15 dias do auxílio-doença 
(que é um benefício previdenciá-
rio), deverá arcar com os cinco  

dias do auxílio paternidade que 
não consta entre os direitos do 
seguro social, explicam parla-
mentares que participaram da 
elaboração do Sistema de Segu-
ridade Social. 

Quanto ao pagamento da ex-
tensão do auxilio-maternidade 
para 120 dias, a Previdência re-
conhece que é de sua competên-
cia, mas o direito não é auto-
aplicável. Está sujeito à aprova-
ção da legislação complementar 
que deverá ser enviada ao Con-
gresso Nacional até março. A 
estimativa é que os custos 
anuais do auxílio paternidade 
de apenas cinco dias atinjam 
cerca de Cz$ 51 bilhões. 


